          ESTADO DE MATO GROSSO
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA
    Departamento de Licitações e Licitações


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


EXTRATO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO


	Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2014

	A Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, comunica que, em despacho proferido no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº001/2014, O Sr. Arnóbio Vieira de Andrade, Prefeito Municipal, reconheceu ser inexigível o processo licitatório objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E AUTORIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS, REFERENTE AO CARTÓRIO DE 1º OFICÍO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA, CUJOS VALORES SÃO OS CONSTANTES NA TABELA OFICIAL DO TRIBUNAL DA JUSTIÇA. 
	A descrição dos serviços são as constantes no termo de referencia cujos valores são da tabela oficial do Ministério da Justiça, cuja empresa autorizada é 1º Oficio  Extrajudicial de Marcelândia-MT CNPJ n° 06.213.057/0001-55.
	 O valor estimado a ser contratado é de R$50.000,00(cinquenta mil reais), cuja empresa prestadora do serviço é o 1º OFICIO EXTRAJUDICIAL DE MARCELÂNDIA-MT, CNPJ n°06.213.057/0001-55. O processo de Inexigibilidade nº001/2014, foi  fundamentada no art. 25, inciso II da lei nº 8.666/93 e alterações, com amparo no art. 37, inciso IX da Constituição Federal.

Contratante: Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT
Contratado: 1º OFICIO EXTRAJUDICIAL DE MARCELÂNDIA-MT, CNPJ n°06.213.057/0001-55.
Valor Global: R$50.000,00(cinquenta mil reais)
Data: 01 de agosto de 2014.
Base Legal: Art. 25, inciso II da lei nº 8.666/93 e alterações, com amparo no art. 37, inciso IX da Constituição Federal.


Marcelândia – MT, 01 de agosto de 2014
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